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ANTONI 	ANDL'O'''áçè s, 
to-Municip'à 

Secret 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ V;rololture Munkly.1 do 

ellieltaELA 
Nossa Cidade, Nosso OrgulhO 

DECRETO N° 069/98 

Revoga os termos do Decreto n° 065/98, de 14 de maio de 
1998. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam revogados os termos do Decreto n° 065/98, de 14 de maio de 
1998, que aposentou or tempo de serviço o servidor D CI GASPARETTO, devendo o 
mesmo retorn 	sua ativi a 	sua lotação de ori em. 

Art. 2°. Este Decreto e tra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as dispo ções em contrário. 
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